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Resposta à interpelação escrita apresentada pela Sr.ª

Deputada à Assembleia Legislativa, Wong Kit Cheng

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, vem a Direcção dos Serviços 

de Finanças apresentar a seguinte resposta à interpelação escrita da Sr.ª Deputada, Wong 

Kit Cheng, de 2 de Junho de 2022, enviada a coberto do ofício n.º 

594/E453/VII/GPAL/2022 da Assembleia Legislativa, de 13 de Junho de 2022, e recebida 

pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 14 de Junho de 2022:

O Governo da RAEM tem vindo a prestar atenção à situação de prevenção e controlo 

epidémico decorrida em Macau e nos países e regiões vizinhos, tendo avaliada, de forma 

constante e dinâmica, o impacto da epidemia na vida da população em geral e na economia 

de Macau, tendo lançado, em diferentes períodos, as medidas de redução e isenção fiscais 

e de apoio económico que se consideram apropriadas. 

Por exemplo: durante dois anos consecutivos, ou seja, em 2020 e 2021, foram 

aumentados, através das leis do orçamento dos anos a que respeitam, a percentagem da 

devolução da colecta do imposto profissional referente aos exercício de 2018 e de 2019 e 

o respectivo valor limite, de 60% no montante de 14 000 patacas para 70% no montante 

de 20 000 patacas, com vista a atenuar a pressão sentida pela classe operária. 

Relativamente à promoção da mesma medida na proposta de orçamento para o próximo 

ano, o Governo da RAEM irá ponderar e efectuar uma análise global, tendo em 

consideração os factores como a conjuntura económica, a situação das finanças públicas e 

a gravidade do impacto da epidemia sobre as diferentes classes sociais na segunda metade 

do ano. 

Além disso, de acordo com o limite de isenção anual do imposto profissional 

actualmente aplicável, bem como outras deduções fiscais, o imposto profissional devido 

dos contribuintes cujo rendimento anual colectável atinge 240 000 patacas (equivalente, 

aproximadamente, à mediana do rendimento mensal dos residentes de Macau, no valor de 

20 000 patacas), é apenas de 1 876 patacas, valor esse que representa menos de 1% do seu 

rendimento anual colectável. No caso de se integrar também a devolução adicional acima 

referida no cálculo, o imposto devido ficará num valor ainda menor. Portanto, os 
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benefícios fiscais existentes já abrangem a maioria dos contribuintes cujo rendimento é 

perto da mediana. 

No futuro, o Governo da RAEM vai continuar a acompanhar a última evolução da 

economia e da vida da população de Macau, avaliando oportunamente a eficácia das 

medidas de apoio económico e das medidas para o bem-estar da população.

Aos 27 de Junho de 2022.

O Director dos Serviços,

Iong Kong Leong


